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1.- HISTÓRICO: 

A Direção da Escola de Engenharia de Piracicaba indica 

o professor Vivaldo Francisco da Cruz para lecionar a discipli-

na Processamento de Dados, obrigatória dos Cursos de Engenharia 

Civil e Engenharia Mecânica, pertencente ao Departamento de Mate-

mática, em substituição ao professor Roberto Simionato Moraes, a-

provado pelo Parecer CEE nº 523/78, na categoria docente de 

Professor III. 

2.- FUNDAMENTAÇÃO: 

2.1. O interessado é Engenheiro Agrônomo (ESALQ, 

USP,1962). 

2.2. Obteve o Mestrado em Experimentação e Estatística 

e o doutorado em 1971, ambos na mesma instituição. 

2.3. É um dos encarregados do funcionamento da Unida-

de de processamento de Dados da "Luiz de Queiroz". 

2.4. Tem trabalhos publicados no País e exterior. 

2.5. A carga didática é aceitável. 

2.6. O interessado exerce desde 1972 em (RDIDP) as 

funções de Professor-Assistente Doutor no Departamento de 

Matemática e Estatística da ESALQ. 

2.7. Em vista de 2.6, o interessado deverá, sem pre-

juízo do trâmite, atender ao disposto no inciso VI do § 2º do 

Art.16 da Deliberação 5/80, inclusive a autorização da CRDI da 

USP. 

3.- CONCLUSÃO; 

Favorável à indicação do Dr. Vivaldo Francisco da Cruz 

para lecionar, como Professor III, a disciplina Processamento 

de Dados junto ao Departamento de Matemática da Escola de Enge-

nharia de Piracicaba, disciplina essa obrigatória para os seus 

cursos de Engenharia Civil e Engenharia Mecânica. 

São Paulo, 21 de janeiro de 1982 

a) Cons. Eurípedes Malavolta - Relator 

vmj/ 
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DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Pa-

recer, o voto do Relator. 

Presente os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, 

Armando Octávio Ramos, Célio Benevides de Carvalho, Erwin Theo-

dor Rosenthal, Eurípedes Malavolta, Manoel Gonçalves Ferreira Fi-

lho e Tharcísio Damy de Souza Santos. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 27.01.82 

a) Cons. Paulo Gomes Romeo - Presidente 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, 

a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto 

do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 3 de fevereiro de 1982 

a) CONSº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


